
Câmara 
00996 

Municipal de São josé dos lampos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 19 

L E I NQ 671 

de 22 de fevereiro de 1 960 

,.. - , 
O Presidente da Camara Municipal de Sao Jose 

dos Campos, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas p~ 
lo Artigo 32, par~grafo 30 , da Lei Orgânica dos MunicÍpios 
sanciona e promnlga a seguinte leJ.: 

Artigo 10 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada ,.. , ... , 
a firmar eonvenio com o Aero Clube de Sao Jose dos Campos,PA 

,. . 
ra o contrato de 5 (cinco) bOlsas anuais a pretendentes ao 

A 

curso de piloto. 
§ Único -, 

anos, isto e, de 10 
1961, prorrogáveis. 

O convênio terá a duração de 2 (dois) 
de janeiro de 1960 a 31 de dezembro de 

- , Artigo 20 " A seleçao dos candidatos sera procedi-.. , 
da por uma Comissao do Aero Clube, especialmente composta Pâ 

#o 

ra esse fim. 
# A 

Artigo 3Q - Constara de todo orçamento a importan-
' cia de~$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), para fazer face as 

despests criadas com esta lei. 
Artigo 4g - Esta lei 

dia lQ de janeiro de 1960.-

, 
entrara em vigor a partir do 

, 
S.Jose dos Campos,22 de fevereiro de 1960 

J I -
/Op:::;7 

Dr. O.waldo Martins To1edo 
PftESIDENTE 

,.. 
Registrhda e publicada na Secretaria da Camara Mu-

nicj pal em 22 de !evereiro de 1960.-

, / 

- Mario Ottoboni -
SECRETAAIO ADMIHISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 


